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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 – PE 

(Processo Administrativo n° 09120001/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de JOSÉ DA PENHA/RN, por meio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, JOSÉ DA PENHA – RN. CEP 59.980-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Início das Propostas: 14/12/2021 09:00 

 

Limite para Impugnação: 24/12/2021 09:00 

 

Limite para Esclarecimentos: 24/12/2021 09:00 

 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 29/12/2021 09:00 

 

Abertura das Propostas: 29/12/2021 09:01 

 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva para a frota veicular do Município de José da Penha, com fornecimento de peças originais 

do fabricante ou fornecedor autorizado, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, 

funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com o 

objetivo de atendimento às demandas do Município de José da Penha/RN, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.3. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.4. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

2.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura de José da Penha responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro 

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.6.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas com oficina numa distância de, no máximo, até 

30 KM (TRINTA QUILÔMETROS) do Município de José da Penha-RN, que possuam quadro 

permanente de profissionais qualificados para execução dos serviços, bem como 

equipamentos e instalações que garantam a perfeita execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos oficiais do Município. Justifica-se a restrição da 

participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida distância, já que, caso o local 

do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio do veículo para reparo 

quanto eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo alto consumo de 

combustível para estas finalidades e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, 

existem muitas empresas situadas a esta distância da sede do Município que estão aptas a 

realizar os serviços, de modo que não resta prejudicada a competitividade do certame 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.4.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

3.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 
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3.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: Valor unitário e total do item, marca, fabricante, descrição detalhada do 
objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; o percentual de desconto 
ofertado sobre o valor de peças e acessórios observados nos Catálogos/Lista de 
Preços dos respectivos fabricantes ou revendedores autorizados de peças originais 
e com o valor unitário para mão-de-obra especializada hora/homem ofertado pelo 
licitante com observância da Tabela Padrão de Tempo de Serviço dos fabricantes de 
veículos para execução dos serviços, conforme quadro do Termo de Referência. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de  Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01 (um centavo de real). 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.20. O julgamento das propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios objetivos de 

MAIOR DESCONTO, sendo, portanto, desclassificadas pela Pregoeira as que estiverem em 

desacordo. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

6.28.1. no pais; 

6.28.2. por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.30.1. negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30.2. A licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis 

contados da solicitação. 

7.5.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.5.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento 

7.5.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento 

7.5.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.7. Habilitação jurídica:  

 

8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.7.9. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "a", deste Edital); 

8.7.10. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo III, 
modelo "b"; 

8.7.11. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentes - Anexo II - modelo "d"; 
8.7.12. Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação - Anexo II - modelo "a"; 

8.7.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.9. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

8.9.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.9.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 

um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

  

8.10. Qualificação Técnica   

 
8.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 1 23/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.  

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra -se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l. 

15. 2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura digital ou 

eletrônica, mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a 

integridade do documento assinado. 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 

do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias, a partir da data do recebimento 

da Ordem de Autorização de Fornecimento. Não serão considerados os itens entregues sem a 

respectiva ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. Junto à nota 

fiscal deverá ser anexada a correspondente ordem de compra 

18.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada na sede do local determinado pelo Secretário 

requisitante, no horário de 08 às 13 horas. Telefones para contato: (084) 3383-2005 

18.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o objeto solicitado pela ordem de compra em sua 

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado na ordem de compra, não sendo admitido o 

parcelamento da Ordem de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis 

18.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto 

apresentado em desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e 

habilitação, a empresa será penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo classificado. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1. São obrigações da Contratante 

19.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

19.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

19.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda 

20.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos 

20.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

20.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

20.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

21. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

  

21.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas pela legislação vigente e 

exigida pelos Órgãos de Controle. 

21.2. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e 

visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 

(trinta)) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando anexa a 

respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado. 

21.3. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação. 

21.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

21.5. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

21.6. A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 

legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 

órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 

objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o 

atesto. 

21.7. Após o cumprimento de todas as providências que trata este item, a documentação deverá ser 

imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento 

21.8. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 

realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 15 (quinze) dias úteis. 

21.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e 8666/93, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.3.3. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto 

não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

22.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

22.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias; 

22.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos 

22.3.7. aplicação da sanção prevista não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis 

22.3.8. A inexecução do contrato, de que trata deste item, é configurada pelo descumprimento 

total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência; 

 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.11. Correndo a inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação 

 
22.12. Ocorrendo a hipótese de inexecução, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpljpenha@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, nº 285, Centro, 

José da Penha – RN. CEP 59.980-000. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 
 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.josedapenha.rn.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, José 
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da Penha – RN. CEP 59.980-000, nos dias úteis, em horário de expediente, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.13.2. ANEXO II – Modelo das declarações 

24.13.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

24.13.4. ANEXO IV – Minuta de ata de Registro 

José da Penha/RN, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. registro de preços para escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada em prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para a frota veicular 
do Município de José da Penha, com fornecimento de peças originais do fabricante ou fornecedor 
autorizado, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, 
eletricidade, ar condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com o objetivo de atendimento às 
demandas do Município de José da Penha/RN. 
 
RELAÇÃO DOS LOTES: 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIC ̧O 
UNID. 

MEDIDA 

ESTIMADO 

HORA 

ANO 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

ESTIMADO 

VALOR AO  

ANO 

1 7 8541 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DOS VEÍCULOS 

DA MONTADORA 

CITROEN Prestação de 

serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

partes móveis e fixas em 

veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

Hr 80   7.800,00 
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camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. 

1 12 8558 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA OS 

VEÍCULOS DA 

MONTADORA 

CITROEN  

UND 1    20.000,00 

1 Valor total do lote  27.800,00 

2 9 8543 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE ONIBUS E 

MICRO-ONIBUS DA 

MONTADORA VOLARE 

Prestação de serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva de partes móveis e 

fixas em veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

Hr 200   21.250,00 
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de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. ETC 

2 20 8553 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA 

ONIBUS E MICRO-

ONIBUS VOLARE 

UND 1    65.000,00 

2 Valor total do lote  86.250,00 

3 10 8544 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE VEÍCULOS 

DA MONTADORA 

MERCEDEZ BENZ . 

Prestação de serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva de partes móveis e 

fixas em veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

Hr 900   92.250,00 
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válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. ETC 

3 13 8557 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA: 

CAMINHAO/ ÔNIBUS E 

MICRO-ÔNIBUS 

MERCEDES BENZ. 

UND 2    125.000,00 

3 Valor total do lote  217.250,00 

4 2 8548 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DOS VEÍCULOS 

DA MONTADORA FIAT 

Prestação de serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva de partes móveis e 

fixas em veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

Hr 1.360    125.800,00 
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acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. 

4 14 8559 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA OS 

VEÍCULOS DA 

MONTADORA FIAT 

UND 1    180.000,00 

4 Valor total do lote  305.800,00 

5 1 8547 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DOS VEÍCULOS 

DA MONTADORA 

CHEVROLET  Prestação 

de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

partes móveis e fixas em 

veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

Hr 500    46.250,00 
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diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. 

5 15 8560 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA OS 

VEÍCULOS DA 

MONTADORA 

CHEVROLET 

UND 1    80.000,00 

5 Valor total do lote  126.250,00 

6 3 8549 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DOS VEÍCULOS 

DA MONTADORA 

RENAULT Prestação de 

serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

partes móveis e fixas em 

veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

Hr 300    27.750,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 
 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. 

6 16 8561 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA OS 

VEÍCULOS DA 

MONTADORA 

RENAULT 

UND 1    50.000,00 

6 Valor total do lote  77.750,00 

7 4 8550 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DOS VEÍCULOS 

DA MONTADORA 

MITSUBICHI Prestação de 

serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

partes móveis e fixas em 

Hr 300    29.625,00 
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veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. 

7 17 8562 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA OS 

VEÍCULOS DA 

MONTADORA 

MITSUBICHI 

UND 1    40.000,00 

7 Valor total do lote  69.625,00 

8 5 8551 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE 

MOTOCICLETAS DA 

Hr 60  43,75  2.625,00 
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MONTADORA HONDA 

Prestação de serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva de partes móveis e 

fixas em motocicletas. 

8 19 8564 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA 

MOTOCICLETAS DA 

MONTADORA HONDA 

UND 1    5.000,00 

8 Valor total do lote  7.625,00 

9 6 8552 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE 

MOTOCICLETAS DA 

MONTADORA 

YAMAHA  Prestação de 

serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

partes móveis e fixas em 

motocicletas. 

Hr 60    2.625,00 

9 18 8563 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA 

MOTOCICLETAS DA 

MONTADORA 

YAMAHA 

UND 1    10.000,00 

9 Valor total do lote  12.625,00 

10 11 8545 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE MÁQUINAS 

PESADAS E TRATORES 

Hr 1.500    180.000,00 

10 Valor total do lote  180.000,00 

11 8 8542 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PARTES MÓVEIS E 

FIXAS DE ONIBUS E 

Hr 200    20.750,00 
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MICRO-ONIBUS DA 

MONTADORA 

VOLKSWAGEN 

Prestação de serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva de partes móveis e 

fixas em veículos, sendo: 

recuperação de câmbio, 

diferencial, caixa e sistema 

de tração, suspensão 

dianteira e traseira, freios, 

embreagem, sistemas 

pneumáticos de válvulas, 

direção, embuchamentos 

diversos, soldas elétricas 

e/ou oxiacetilênicas, torno 

mecânico, instalação de 

acessórios mecânicos, 

recuperação e regulagem de: 

bombas hidráulicas, 

válvulas de controle de 

pressão, válvulas de 

controle direcional, válvulas 

de retenção, válvulas 

controladoras de fluxo, 

válvulas de cartucho, 

atuadores hidráulicos, 

camisa de pistões, cromo e 

desempeno de haste de 

pistões, encamisamento de 

cilindro, retifica de bomba e 

bicos injetores, aspirados 

e/ou turbo-alimentados, 

mecânicos ou eletrônicos, e 

demais serviços necessários 

ao bom funcionamento 

mecânico do veículo. ETC 

11 21 8555 - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNOS PARA 

ONIBUS E MICRO-

ONIBUS 

VOLKSWAGEN 

UND 1    70.000,00 

11 Valor total do lote  90.750,00 
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Total Geral 1.201.725,00 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de José da Penha conta com 37 veículos oficiais, pertencentes a sua frota, conforme 
descriminado no quadro demonstrativo em anexo. Necessário se faz, pois, que se mantenham os veículos oficiais 
do Município em perfeitas condições de uso e segurança, objetivando atender às necessidades operacionais 
Administração Municipal. 

 
Relação dos Veículos: 

ITEM MARCA /MODELO PLACA FAB/MOD COMBUSTÍVEL 

1 MARCOPOLO/ VOLARE V8L ESC  N0H8858 2011/2012 DIESEL 

2 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO QGB2924 2014/2014 DIESEL 

3 VW/ INDUSCAR FOZ U  NOA0096 2010/2010 DIESEL 

4 M. BENZ / ATRCN 279 K 6X4 OVZ4326 2013/2013 DIESEL  

5 M. BENZ / CAIO LO  QGX6822 2019/2019 DIESEL 

6 M. BENZ / ATRON 2739 K 6X4 OWE0498 2013/2013 DIESEL 

7 GM / CHEVROLET  BSV-5795 1994/1994 DIESEL 

8 M. BENZ/LK 1513 HUM-9G85 1979/1979 DIESEL 

9 CITROEN /AIRCROSH M FEEL QGI6503 2016/2017 ALC./GAS. 

10 FIAT TORO RGF4I38 2020/ 2021 DIESEL 

11 FIAT MOB LIKE  QGV4983 2017/2018 ALC./GAS 

12 FIAT UNO MILLE WAY ECON NNP0685 2009/2010 ALC./GAS. 

13 FIAT MOBI LIKE QGH3166 2017/2018 ALC./GAS. 

14 RENAULT / MASTER FORMA . ES QGU5H04 2019/2020 DIESEL 

15 FIAT MOBI LIKE QGJ2195 2017/2018 DIESEL 

16 RENAULT / MASTERVTRANSF A  QGY6A12 2018/2019 DIESEL 

17 FIAT TORO FREEDOM AT9 QGT4A92 2019/2019 DIESEL 

18 YAMAHA / FACTOR YBR125 E  NNV5623 2011/2011 GASOLINA 

19 YAMAHA / FACTOR YBR125 K1 QWC3337 2013/2014 GASOLINA 
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20 FIAT UNO VIVACE 1.0 NOD4566 2011/2012 ALC./GAS. 

21 VW / 15.190 EOD E.HD ORE QGR3304 2018/2019 DIESEL 

22 M. BENZ/CAIO LO QGP4C75 2018/2019 DIESEL 

23 M. BENZ / CAIO LO QGO5A06 2018/2019 DIESEL 

24 FIAT / FIORINO 1.4 FLEX  PWR - 4532 2015/2016 ALC./GAS. 

25 GM / MONTANA MODIFICAR AB1 QGT2B89 2018/2019 ALC./GAS. 

26 FIAT UNO ATRACTIVE 1.0  QGT4B12 2019/2019 ALC./GAS. 

27 GM / MONTANA MODIFICAR AB1 QGT2C18 2018/2019 ALC./GAS. 

28 GM / SPIN QGY3D56 2019/2020 ALC./GAS. 

29 MMC / L200 TRITON SPT GL RGN0A26 2018/2019 DISEL 

30 HONDA / CG 125 CARGO MXP0405/RN 2000/2000 GASOLINA 

31 PA CARREGADEIRA HL740   DIESEL 

32 RETROESCAVADEIRA MOTOR G4D45585   DIESEL 

33 MOTONIVELADORA – NEW HOLLAND   DIESEL 

34 TRATOR 265   DIESEL 

35 TRATOR 275   DIESEL 

 

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar da licitação as empresas com oficina numa distância de, no máximo, até 

30 KM (TRINTA QUILÔMETROS) do Município de José da Penha-RN, que possuam quadro 

permanente de profissionais qualificados para execução dos serviços, bem como equipamentos e 

instalações que garantam a perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos oficiais do Município. 

Justifica-se a restrição da participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida 

distância, já que, caso o local do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio do 

veículo para reparo quanto eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo alto 

consumo de combustível para estas finalidades e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, 

existem muitas empresas situadas a esta distância da sede do Município que estão aptas a realizar os 

serviços, de modo que não resta prejudicada a competitividade do certame. 
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4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 - Os serviços abrangidos são os de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 

de peças originais do fabricante ou fornecedor autorizado; 

4.2 – A Manutenção Preventiva ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometragem 

percorrida, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de 

peças com vida útil pré-determinada; 

4.3 – A Manutenção Corretiva é um conjunto de serviços que visa a reparar avarias; a manter a 

integridade do veículo e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado em decorrência de defeitos eventuais provenientes do funcionamento continuado. 

Atenderá aos sistemas mecânicos de: 

a) Reparos e reformas do conjunto do motor: desmontagem e reparos de cabeçotes, 

substituição de pistões, casquilhos e bielas; 

b) Reparos do sistema de injeção eletrônica, limpeza, substituição de sensores, centrais de 

injeção e sistema de ar condicionado; 

c) Reparos em sistema de embreagem, câmbio automático, freios dianteiros e traseiros 

incluindo ABS, sistema de escapamento, sistema de suspensão dianteira e traseira, 

direção; 

d) Reparos em sistema de transmissão: caixa de mudanças, eixo dianteiro, eixo traseiro, 

diferencial, alinhamento e balanceamento. 

e) E outros serviços inerentes à mecânica porventura aqui não listados. 

 

4.4 DOS SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA: 

Recuperação de chaparia das partes afetadas ou gerais. 

Obs: O valor da mão de obra incluirá todos os materiais necessários a realização dos respectivos 

serviços, tintas, massas, solventes, lixas, etc. 

 

4.5 ELETRICIDADE: 

Reparo e revisão da parte elétrica como troca de lâmpadas, faróis, fusíveis, bateria e o que for 

necessário pleno funcionamento do sistema elétrico. 

4.6 TAPEÇARIA: 
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Conserto ou troca de fechadura, reparo nos estofados dos bancos, incluindo forro do teto, 

mecanismo de vidro elétrico ou manual, cinto de segurança, travas elétricas e outros. 

5 – DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS: 
5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos que compõem a frota da contratante, 

conforme relação de veículos; 

5.2 A contratada deverá fornecer peças e acessórios novos e originais do fabricante, em 

obediência a indicação da montadora; 

5.2.1 Observação: Entende-se por peças originais aquelas comercializadas pelo concessionário 

autorizado do fabricante do veículo; peças que foram homologadas / certificadas e garantidas pelo 

fabricante do veículo, o qual recomenda a sua utilização como a mais adequada para a perfeita 

manutenção dos veículos, em virtude de elas terem sido produzidas segundo critério ou rigor 

tecnológico específico, ou ainda, objeto de controle de qualidade de fabricação; 

5.3 A pesquisa de mercado será realizada pelo Fiscal do Contrato em concessionária autorizada 

da montadora do veículo para comprovação da compatibilidade do preço das peças; 

5.4 A contratada não poderá oferecer peças e acessórios similares ou recondicionados, salvo se 

houver expressa e prévia autorização da contratante, observada a economicidade e a qualidade 

dos produtos ofertados; 

5.5 A Contratada deverá devolver as peças substituídas ou inutilizadas à Contratante, 

armazenadas de forma adequada e identificadas por modelo e placa e placa de veículo de 

origem; 

5.6 A comprovação da procedência original das peças, parte delas, componentes e outros 

materiais necessários, será realizada por documento emitido pela concessionária autorizada; 

5.7 O orçamento de mão-de-obra será elaborado e aferido pela tabela de tempo padrão 

(tempário) das montadoras dos respectivos veículos; 

5.8 Após a conferência dos valores, o fiscal do contrato aprovará o orçamento e encaminhará a 

autorização por e.mail; 

5.9 Excepcionalmente e mediante autorização da Contratante, em caso de ausência ou 

desabastecimento de peças, poderá ser autorizada a instalação de peças similares às originais 

desde que atenda às especificações técnicas do fabricante do veículo; 

5.10 O prazo para fornecimento das peças será de no máximo 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data do encaminhamento do veículo para realização do serviço, podendo o mesmo ser 

prorrogado por igual período, no caso de falta da peça no mercado local, devendo a contratada 

comunicar por escrito e com a devida justificativa a contratante. 

6 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
6.1 Os serviços passíveis de subcontratação são os seguintes: 

6.1.1 Limpeza e manutenção de ar condicionado; 
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6.1.2 Serviços de lanternagem e pintura; 

6.1.3 Borracharia (reparo de pneus) 

6.2 A subcontratação se dará nos casos em que a Contratada não disponha de condições 

técnicas, equipamentos especiais ou mão-de-obra especializada para execução dos serviços; 

6.3 A subcontratada deve dispor de condições técnicas, equipamentos, ferramentas e pessoal 

habilitado para executar os serviços; 

6.4 Em casa de subcontratação, a responsabilidade pela execução e garantia dos serviços recai 

sobre a Contratada, independentemente da responsabilidade da executante do serviço; 

6.5 O valor dos serviços subcontratados será de responsabilidade da empresa Contratada, 

respeitando-se os valores da hora técnica e das peças pactuadas. 

 

7 – DAS INSTALAÇÕES DA CONTRATADA E DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
7.1 A prestadora dos Serviços deverá possuir local coberto e seguro com capacidade para 

abrigar os veículos deste Município, quando os mesmos estiverem sendo reparados, evitando 

assim, que fiquem expostos a condições climáticas que prejudiquem o bom estado de 

conservação dos mesmos. 

7.2 Deverá ainda possuir os seguintes equipamentos: 

I – No mínimo 02 elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; II – Para 

análise de sistemas de injeção eletrônica (Scanner ou rastreador); 

III- Ferramentas adequadas á realização dos reparos nos veículos, com segurança e precisão; 

IV- Pistolas Pneumáticas: no mínimo 02; 

V – Alinhador 3D e balanceador idem; 

VI – Multímetros, teste de bateria, teste de pressão e vazão, medidor de compressão; 

VII – Máquina de ultrassom para limpeza de injeção. 

OBS: Durante a realização do Processo Licitatório, poderá haver uma vistoria técnica a ser 

realizada pelo Setor responsável para constatação dos equipamentos e ferramentas listadas 

acima, caso contrário a mesma poderá ser desclassificada, sendo convocada a empresa 

subseqüente para vistoria. 

8 – DEVERES DA CONTRATANTE: 
8.1 Encaminhar Solicitação de Orçamento à Contratada, com relação estimada de serviços e 

peças a serem fornecidos ou o próprio veículo para elaboração de orçamento prévio; 

8.2 Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

8.3 Notificar o Contratado, por intermédio do Fiscal do Contrato, no caso de ocorrências com 

o fornecimento de peças ou prestação de serviços; 

8.4 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada cumpra com suas obrigações 

dentro das condições contratuais; 
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8.5 Rejeitar no todo, ou em parte, os serviços inadequados ou peças defeituosas, solicitando 

que o serviço seja refeito às expensas da Contratada; 

8.6 Aprovar o orçamento elaborado pela Contratada antes da execução dos serviços e das peças 

fornecidas; 

8.7 Efetuar o pagamento dos serviços realizados e das peças fornecidas; 

8.8 Analisar e autorizar a prorrogação de prazo solicitado pelo Contratado; 

8.9 A falta de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades contratuais, nem 

significará aceitação tácita por parte do Contratante; 

8.10 Notificar a Contratada sempre que serviços ou peças, em período de garantia, 

apresentarem defeitos; 

 

9 – DEVERES DA CONTRATADA: 
9.1 Manter durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.2 Manter todos os veículos da Contratante ao abrigo de chuva e sol, durante todo o tempo 

que permanecerem nas suas dependências; 

9.3 Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as peças e 

serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 

materiais empregados; 

9.4 Fornecer peças originais, com garantia de fábrica; 

9.5 Executar os serviços somente após autorização da contratante; 

9.6 Arcar com o ônus advindo das horas extras, encargos sociais e outras despesas que venham 

a incidir sobre seu pessoal; 

9.7 Entregar ao Fiscal do Contrato todas as peças substituídas; 

9.8 Executar os serviços seguindo a quantidade de horas previstas para cada tipo de reparo, de 

acordo com critérios contidos na tabela de tempo padrão das montadoras dos respectivos 

veículos; 

9.9 Praticar os preços de peças constantes nas tabelas de preços do fabricante do veículo; 

9.10 Subcontratar somente os serviços que comprovadamente não possam ser executados em 

razão de suas especificidades; 

9.11 Responsabilizar-se pela qualidade e garantia dos serviços subcontratados; 

9.12 Executar os serviços de funilaria, lanternagem, pintura, retífica de motores, diferencial, 

câmbio, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço 

e Fornecimento; 

9.13 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da autorização, exceto serviços de maior complexidade cujo prazo será 

estabelecido pela fiscalização do contrato quando da emissão da ordem de execução; 
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9.14 Solicitar prorrogação de prazo, por escrito e devidamente justificado, quando não for 

possível cumpri-lo, ficando o prazo prorrogado, no máximo, por período igual ao inicialmente 

concedido; 

9.15 Manter preposto com poder de decisão, no local de execução dos serviços para representá-

la na execução do contrato; 

9.16 Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer serviço ou peça que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas pelo fabricante; 

9.17 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, por atos de 

negligência ou culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços; 

9.18 A Contratada deverá refazer ou corrigir os serviços não aceitos ou com defeitos, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

9.19 Atender às Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas pelas montadoras dos veículos na 

execução dos serviços de manutenção; 

9.20 Comprovar, sempre que solicitado pelo Contratante, orçamento através de documento 

que ateste que as peças aplicadas no serviço foram originais; 

9.21 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos e bens de 

propriedade do Contratante, desde que ocorridos durante a prestação dos serviços, ou sejam 

ocasionados por empregados de empresa ou preposto; 

9.22 Fornecer Garantia de serviços e peças, através de documento próprio, ou anotação 

(impressa ou carimbada), na via da Nota Fiscal destinada ao Contratante; 

9.23 Refazer os serviços ou substituir peças, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação, que no período de garantia apresentem defeitos; 

9.24 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que venham a ser vítimas seus 

empregados, e por direito que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

9.25 Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações contratuais; 

9.26 Emitir, para cada veículo, uma Nota Fiscal discriminando as peças aplicadas e ou serviços 

executados; 

9.27 A inadimplência da Contrata, com referência aos seus encargos sociais, comerciais e fiscais, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato; 

9.28 Manter atualizados os documentos comprobatórios de regularidade com a Seguridade 

Social fornecidos pelo INSS – CND (Certidão Negativa de Débito) e pela Caixa Econômica Federal 

– CRF (Certificado de Regularidade do Fundo/FGTS), bem como a Certidão de Quitação de 

Tributos Federais, no SICAF, e demais tributos estaduais e municipais; 

9.29 As Certidões citadas no item 9.28, deverão ser mensalmente juntadas às Notas Fiscais de 

cobrança à Contratante; 

9.30 A Contratada deverá fornecer ao servidor designado pela Contratante, logo após receber o 
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automóvel, relatório de vistoria em que conste qual o estado do carro no momento da entrega, 

indicando se há arranhões e outras avarias identificadas; 

9.31 Executar os serviços observando rigorosamente os termos contratados e os 

procedimentos técnicos e de segurança aplicáveis. 

9.32 A Contratada se compromete a oferecer os seguintes prazos de garantia: 

09.1.1 Manutenção corretiva e preventiva:  90 (noventa) dias ou 7.500 (Sete mil  e 

quinhentos) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer por último; 

09.1.2 Lanternagem e pintura: 01 (um) ano; 

09.1.3 Retífica de motores: 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) km, prevalecendo o que 

ocorrer por último; 

09.1.4 Manutenção de ar condicionado: 90 (noventa) dias ou 7.500 (sete mil e quinhentos) km, 

prevalecendo o que ocorrer por último; 

9.33 A garantia de peças fornecidas é a oferecida pelo fabricante; 

9.34 As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que superior à do fabricante; 

9.35 Na entrega do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia através de 

documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal; 

9.36 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada por escrito 

e deverá providenciar o reparo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, 

sem qualquer ônus para a Contratante; 

 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

10.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado, em uma via, redigida em 

língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem ressalvas, rasuras, 

emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo 

responsável ou procurador da empresa licitante, bem como numeradas em ordem crescente, 

além de conter o seguinte: 

I - Razão social, CNPJ/MF, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta-

corrente, nome e número da agência bancária pelo qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a 

serem efetuados pelo Município de José da Penha, na hipótese de sagrar-se vencedora desta 

licitação; 

a) A avaliação das propostas será feita de acordo com o percentual de desconto ofertado 

sobre o valor de peças e acessórios observados nos Catálogos/Lista de Preços dos 

respectivos fabricantes ou revendedores autorizados de peças originais e com o valor 

unitário para mão-de-obra especializada hora/homem ofertado pelo licitante com 

observância da Tabela Padrão de Tempo de Serviço dos fabricantes de veículos para 

execução dos serviços. 
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Obs.: Sob pena de pronta desclassificação da licitante, todos os itens dos lotes deste Certame 

deverão ser obrigatoriamente cotados. 

Obs.: No percentual de descontos sobre os valores das peças, não será aceito igual a zero. 

10.3 O valor anual estimado deste Contrato foi consubstanciado em exercícios anteriores, 

assim distribuídos: 

a) Peças e Serviços no valor de R$ 1.201.725,00 (hum milhão, duzentos e um mil, setecentos 
e vinte e cinco reais) 

10.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5 A proposta terá prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de Sessão de abertura deste Pregão, ficando estabelecido que a ausência dessa indicação será 

entendida para todos os efeitos legais, como aceitação tácita dessa condição; 

10.6 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos decorrentes da operação de 

venda dos produtos objetos desta licitação, tais como transporte, mão-de- obra, impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de 

seguros, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação do cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Pregão. 

 

11 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
11.1 O recebimento do serviço se efetivará após ser examinado, testado e aceito pelo Fiscal do 

Contrato; 

11.2 Caso seja detectada alguma irregularidade no serviço executado ou nas peças fornecidas, 

a Contratada será notificada para refazer o serviço ou substituir as peças defeituosas no prazo 

de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Desse prazo a Contratada poderá 

solicitar prorrogação. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1 A execução do Contrato será fiscalizada por um representante da Contratante, 

denominado Fiscal do Contrato; 

12.2 Caberá ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada quando constatada alguma 

irregularidade na execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 
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12.3 As decisões e providência que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato deverão 

ser levadas ao conhecimento da autoridade competente para a adoção das medidas 

necessárias; 

12.4 A Contratada deverá informar formalmente, nos autos, um Preposto com competência 

para tomar decisões em assuntos relacionados à execução do Contrato, especialmente no 

cumprimento das determinações do Fiscal do Contrato; 

12.5 Cabe à Contratada atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não 

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da  responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução 

do contrato; 

12.6 A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e / ou peças, executados e / ou 

fornecidos em desacordo com o Contrato; 

12.7 O Fiscal do Contrato é o responsável pelo ateste das Notas Fiscais originadas em 

decorrência da relação contratual; 

12.8 Após o recebimento das Notas Fiscais, o Fiscal do Contrato terá o prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis para realizar o ateste das Notas Fiscais e encaminhá-las para pagamento. 

 

13 – FORMA DE PAGAMENTO: 
13.1 O pagamento será creditado em nome da Contratada, por meio de ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas, em até 30 (dez) 

dias após o recebimento da Fatura / Nota Fiscal; 

13.2 À Contratante fica reservado o direito de não efetivar o pagamento enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe seja imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

13.3 Juntamente com a documentação descrita no subitem anterior, deverão ser juntadas as 

respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas, 

comerciais e fiscais; 

13.4 A atestação da Nota Fiscal será feita pelo Fiscal. Na Nota Fiscal deverá constar o número da 

conta-corrente, o nome e número do banco, bem como o número da agência de efetivação do 

pagamento; 

13.5 Quaisquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento, por parte da Contratada, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante; 

13.6 Em caso de dúvidas na apresentação da Nota Fiscal, a Contratada deverá entrar em contato 

com o Setor Financeiro, pelo email cpljpenha@hotmail.com 

13.7 As Notas Fiscais serão emitidas à razão de uma para cada veículo em que forem executados 

serviços de manutenção e / ou fornecimento de peças. 
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14 – PENALIDADES: 
14.1 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a Contratada à multa de mora e 

demais penalidades previstas no normativo vigente; 

14.2 Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
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Anexo II - modelo "a" DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação 

constantes das Condições do edital do Pregão nº 039/2021 – PP. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
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Anexo II - modelo "b" DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do edital 

do Pregão nº 039/2021 - PP, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) 

constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. (declaração 

exigida somente em caso positivo) 

 

 

 

 

 

etc. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo 

(represetante legal)  

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital 

do Pregão n.º 039/2021 - PP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 
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Anexo II - modelo "d" DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO  

Firma ou Razão Social:  

Endereço:  

Município: UF: CNPJ: Inscrição Estadual ou  

Municipal:  

 

 Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou 

empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta 

e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e Vereadores) e de servidores 

investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações 

prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor.  

 

______________, _____ de ____________ de 2021.  

 

______________________________________  

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2021 

 

(Pregão Eletrônico nº 039/2021 PE) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da Penha/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, com sede a Rua Prefeito Francisco Fontes, n.º 22, 
Centro, José da Penha/RN, CEP: 59.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.357.642/0001-54 
daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO NONATO FERNANDES, brasileiro, casado, CPF nº 074.327.554-34 e RG.115.383, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 
....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando 
as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, 
obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
039/2021 PE, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, Registro de preços para futura e eventual aquisição 
parcelada de peças para manutenção de veículos pesados do Município de José da Penha/RN. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico N° 039/2021 PE, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 
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ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, 
seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa 
que vier a incidir sobre o objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
correndo a despesa nas dotações orçamentárias do exercício de 2021 

3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo 
art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 
após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os prazos: 

3.3.1 de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24.  

3.3.2 de no máximo 60 (sessenta)) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 
demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade 
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gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 
exigibilidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de 
Contratos. 

4.2 A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, 
situado à Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN, Centro, das 7h30min às 
13h. 

4.3 Maiores Informações pelo fone 84 3385-2005. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido 
o atesto. 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá 
ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 
realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 
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7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, 
quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 

7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, 
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade 
da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto 
a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 

7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o 
padrão de qualidade do objeto fornecido; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 
fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 

8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com 
o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 

8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

José da Penha/RN, ...... de .................. de 2021. 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 

Contratada 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE José da Penha, com sede na: R PREFEITO FRANCISCO 
FONTES, 22, CENTRO, José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.652.881/0001-04, neste ato representado por _______________, 
Secretário, inscrito no CPF sob o n.______________________, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
021/2021 PE, homologada em ................................., processo administrativo n.º 
10090001/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada 
de peças para manutenção de veículos pesados do Município de José da Penha/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 039/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo seu término 
em ..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, 
respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 

 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado 
 


